
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuarama 
tsca Oe.e, 

PORTARIA N°537/2005 

Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°067/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo 3° do art. 22 da lei 

CONSIDERANDO, que a Carta Convite n°067/2005, não se atingiu 
o número mínimo de três propostas, bem como, a ausencia de justa causa quanto a 
limitação de mercado ou de desisteresse dos convidados. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°067/2005, que trata da aquisição de 02 nebulizadores 
que serão utilizadosz.pêta-WiSecrêtatia-ildezrA-gficolturta;ne Meio Ambiente, desta ~if-u,05 Ntkor....snurou 	w:,44ouraprk municipalidade, conforme especificaçoes constantes no ed tal. 

Art. 2°. Esta Portaria entralen'tVidoVn7álidata de sua publicação. 
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PREFEITURA, MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 27 de junho de 
2005. 	- L ANO DE FUNDAÇÃO:. 	- Li 	3 amuo  807V51d8 30 0A81V10 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO AR LDO RU Z FILHO 
Secretário de Administração 
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